INDICAÇÃO Nº 
502
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para as obras de ampliação do Centro de Assistência Social de Capão Bonito, entidade sem fins lucrativos, que atende cerca de 600 (seiscentas) crianças carentes, jovens e adolescentes, na faixa etária de 0 a 14 anos.

JUSTIFICATIVA

O Centro de  Assistência Social de Capão Bonito, entidade sem fins lucrativos, foi idealizado e criado há mais de 30 anos pelo Padre Henrique Helsloot, holandês, que assim que chegou ao município, adquiriu com recursos próprios  uma grande área de terras, que na época ficava localizada na periferia da cidade, onde hoje funciona a entidade. O Centro de Assistência Social de Capão Bonito, atende cerca de 600 (seiscentas) crianças carentes, jovens e adolescentes, na faixa etária de 0 a 14 anos, em regime de semi-internato, onde recebem além da alimentação adequada, estímulos para o seu desenvolvimento com aulas de música, dança, teatro, esportes, computação, trabalhos de marcenaria, artesanato, etc. O trabalho lá desenvolvido, com a colaboração de voluntários e de funcionários, foi citado pela Revista Veja, de dezembro de 2001, numa reportagem sobre “o retrato da filantropia brasileira”, por sua excelência. A entidade necessita de recursos para a ampliação de sua capacidade de atendimento, com a construção de mais salas de atividades como artesanato, trabalhos manuais, panificação e cerâmica.

Sala das Sessões, em
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